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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"OO2I2025

1. O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI, POr MEiO dA CâMArA MUNiCiPAI dC BArrA dO PirAí,
inscrito no cNPJ n' 31.849.524/ooo1-g5, com sede na pç. Nilo peçanha,o7, centro, Barra do piraí
- RJ, toma público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Presidente, Sr. Rafael Santos Couto,
na forma do disposto no processo administrativo a."00612025, fará realizar, no dia 25 de março
de 2025 às 14:00 horas, no site www.compras.sov.br, na modalidade pREGÃo ELETRôNICO,
do tipo menor preço por item, que se regerá pela Lei Fed,eral 14.13312021 de 1" de abril de 2021,
da Lei complementxn. 12312006 , Decreto Municipal n 310 de 23 de março de 2022, Deqeto
Municipal no 401 de 08 de novembro de 2022, além das demais disposiçoes làgais aplicáveis e do
disposto no presente edital.

I.I -DA SESSÃO PÚBLICA.
1.1.1. A sessão pública será realizada no .riÍe www.compras.gov.br

Posição Dia Mês Ano
Limite para o credenciamento 25 2025 l4:00:00
Limite para o recebimento da proposta 25 03 2025
Data da realização do Pregão 25 03

Critério de Julgamento Menor Preço Por Item

Prazo para Impugnação,/Esclarecimento 2t/03t202s

Data da publicação 13t03/202s

Número da licitação no portal 90001/2025

1.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova dirulgação na mesma forma de sua
dilulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

2- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão públic4 qualquer pessoa,
fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na
aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio
eletrônico no site www.compras.gov.br

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dirulgada em sítio eletrônico
oficial e no site www.compras.gov.br no przrzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame.
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2'3' o Pregoeiro, auxiliado do setor técnico responsável pela elaboração do edital e seus anexos,
decidirá sobre a impugnação do certame.

2.4. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3- DO OBJETO

3'l o Objeto do presente certame é a contrataçâo de empresa para fomecimento de combustível
(gasolina) e óleo lubrificante sintético 5w40os para abastecimento dos veículos que atendem os
serviços através da Câmara Municipal de Barra do Piraí, conforme as especificações constantes
Termo de Referência (Anexo III do edital) e demais anexos.

4- LOCAL FORNECIMENTO
4.1 Os veículos serão abastecido no local da empresa que será vencedora do certame,através de
requisição fornecida pela Câmara Municipal, com identificação dos veiculos a ser abastecidos,

4.1.2 O abastecimento será realizado em local com distância de até 10 (dez) KM da sede da Cãmara
de Barra do Piraí, sendo 20 (vinte) Km ida e volta.

4-2 O pÍazo para início do fornecimento 24 horas contados a partir da assinatura do contrato ou do
recebimento do Empenho.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 Estima-se o valor total em RS 235.524,00 (duzentos e trinta e cinco mil,quinhentos e vinte quatro
reais)

5.1 Os recursos necessários para conÍatação correrão pela seguinte dotação:

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
Sec Geral Câmara Municipal 05. 10.01 .03 1.501 5.2952 3.3.90.30.00 r 500.000

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atuem em ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e atender todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Alexos e estiver devidamente cadastrada j unto ao Órgão Provedor do
Sistema, através do site www.comprasnet.qov.br
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6.2 Não poderão participar deste pregão:

6'2'1' Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
Município de Barra do piraí, nos termos do art. 156, § 4", da Lei n. 14.133/2021:

6.2.2. Declarados inidôneos para ricitar ou contratar com a Administração pública, na forma do
art. 156, § 5o, da Lei n. 14.13312021;

6.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto brísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados.
Eqüparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

6.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biísico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a
ela necessilrios;

6.2.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.6. Aquele que manteúa vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscal izaçáo ouna gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta" colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.2.8. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7 - CREDENCIAMENTO

7.1. Para participar do pregão o licitante deverá se credenciar até o hotário fixado no tópico 1.1.1

deste edital no Sistema *PREGÃO ELETRôNICO" através do site www.comprasnet.sov.br

7.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
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intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

7.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2. O uso da seúa de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Municipio de Barra do Pirai, promotor da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8 8-ENVIODASPROPOSTASDEPREÇOS

8.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da seúa privativa do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto,
valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto
no item 1.1.1.

8.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, consta no Termo de Referência,
parte integrante deste edital.

8.4. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário especíÍico,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

8.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de aberhra da sessão

pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

8.7. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

4

8.1 Pleno das condições e peculiaridades da contratação,conforme ANExo xll - DA TAtsELA DE
PREÇOS UNITÁRIOS.

8.3. Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, consta no Termo de Referênci4 parte
integrante deste edital.

8.6. Decorrido o prazo de validade das pÍopostas sem convocação paÍa contratâção, ficam os

licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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8.8. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os
respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Neúuma reivindicação
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

9- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste edital, no Site www.comp rasnet.qov.br.

9.2 ocorrendo Ponto Facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a
realização deste certame na data marcada, a licitagão ficará automaticarnente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

9.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pÍegoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.4 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do
sistema, inclusive quanto ao não encamiúamento de documento afeto à proposta.

10 . FORMULAÇÃO DA ETAPA DE LANCES

10.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Púbtica), os licitantes deverão encamiúar
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo valor.

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR PREÇO por item, observando

o horiirio fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

10.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será R$0,05 (cinco centavos)-

incidirá tanto em relação aos lances intermediiírios quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta.

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e

registrado no sistema eletrônico, respeiúado o intervalo mínimo de diferenca de valores entre
os lances (caso informado), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

10.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa abeÍo

5
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Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessíver aos licitantes para
recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

10.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a r0(dez) minutos a sessão do pregão
Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos
participantes.

10.7,1 Não serão aceitos 02(dois) ou mais lances de mesmo VALOR. orevalecend o aquele o ue foi
rece e emDrtmeiro I r pelo sistema eletrônico.

11 DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP

11.1 A obtenção de beneficios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complemen tar n. 123t2006
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendiÍrio de
realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos com a Administração pública
cujos valores somados extmpolem a receita bruta miixima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse
limite juntamente para fins de habilitação.

1 I .1 .1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufiuir dos beneffcios e se houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ot até 5%o (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada" se procederá da forma indicada abaixo.

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para
apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo miíximo de 05 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se apresente neste caso, abdique desse

direito ou não veúa a ser contratadq serão convocadas, na ordem classificatóri4 as demais que se

enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito;

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua pÍopostA de modo a possibilitar que

esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

ll.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor

6
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desatender as exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação nu ord"m de classificação,
segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta oulance que atenda ao edital.

11'3 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

I l'4 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitosfiscais e Trabalhistas, ficará assegurado, a partir d" entao, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas.

ll'5 o prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração
Púbtica.

12 DO JULGAMENTO DAS pRoposTAS E DA NEGOCTAÇÃo

12.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço por ITEM

l2'2 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, observados o critério de julgamento e o valor estimado
para a contratação.

12.3 A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita com os demais
licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta pelmanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

12.4 Se a proposta.4ance menor preço for superior à do orgamento estimativo e se houver
indicios de que se encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente o
pregoeiro poderá suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de
mercado.

12.5 A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidirá
fundamentadamente em:

13.5.1 Retomar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a nova
pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de preços,
mantendo a recusa das propostas; ou

13.5.2 Submeter o resultado da pesquisa à Autoridade Competente para que este decida sobre a
possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços efetuada, se
considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.

12.6 Obtida a attoização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retomará à sessão

7
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pública para efetuaÍ nova negociação com o licitante mais bem crassiÍicado.
12'7 Serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima do estimativo,considerando a nova pesquisa de mercado constante no tàpico r2.4,caso seja rearizada.

13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13'1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência econcluída a negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessiários à aceitabilidade daproposta de menor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados com asexigências contidas neste edital e a compatib idade do preço ofertado com o valor estimado
para a conúatação.

l3'2 serão desclassificadas as propostas que não atenderem às demais condições
estabelecidas neste edital e anexos.

12'1' A verificação de conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação àproposta mais bem classificada.

r33 Da reunião ravrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências
relevantes, e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da comissão.
13.4 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não
resultem prejuízo pam o entendimento das propostas.

14 DA HABILITAÇÃO

t4.t os licitantes vencedores deverão apresentaÍ os seguintes documentos de habilitação:

14.1.1 Habilitacão Jurídica:

14'i.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

a) no caso de empresrário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

8
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da respectiva sede, acompaúado de doc.mento comprobatório de seus administradores:

d) inscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simpres: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

f) decreto de autorização, em se trat rdo de sociedade empresiíria estrangeira em funcionamento
no País;

g) o caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, nos termos do art. 66 daLei 14.133/21 .

h)o caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aÍa da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritã no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. r07 da Lei n 5.764,
de 1971.

l4'l '1 '2 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.1.2 Habilitação Fiscal. Social e Trabathista

14.1.2.1 Para fins de comprovação da
apresentados os seguintes documentos:

regularidade fiscal e trabalhista. deverão ser

a) prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpJ) ou no cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do fomecedor, ou outra equivalente na forma da lei;

9

c-1)- c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), que
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do aÍ. 11, da Lei n"
8.212, de 19911'



CÂMARA MUNICIPAL
,E BÂNNA OO PIRÂí

Câmara Municipal
Processo n" 006/2025
Data l4l012025 Fls._
Rubrica

c'2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão positiva com efeito deNegativa, do Imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviçosde Transporte Interestadual, Intermunicipal e de comunicagão - lcMS, expedida pela Secretaria de Estado deFazenda' e certidão Negativâ de Débitos em Dívida Ativa, ou certidão positiva com efeito de Negativa,expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, emrazão do objeto social, estrí isento de inscrição estadual;

c'3) Fazenda Municipal: apresentação da certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeito deNegativa, do Imposto sobre serviços de eualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória deque o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d)prova de regularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço(FGrS);

d)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabarho, mediante
apresentação de certidão negativa de débitos trabalistas, com mesmos efeitos da cNDT;

14.1.3 Habilitacão Tecn ica e Habilitacão Econôm ico-Financeira

14 1'3'1 Para fins de comprovação da Hatrilitação Técnica e Econômica-Financeira. deverão
ser apresentados os seguintes documentos:

a) Certidão fomecida pela Agência Nacional do petróleo (ANp)

b) Certidões nêgativas de falências e concordatas expedidas pelos dishibuidores da sede do licitante. Se o
licitante não for sediado na comarca da capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oÍicial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que,
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas.

c) Em se tratândo em Certidões Negativas de Falências e Concordatas expedidas pelos distribuidores
do Estado do Rio de Janeiro, deverão constar informações referente a Falências e Concordatas,
conforme modelo de certidões (cíveis ou especiais), modelo fazendário não atende.

14.1.4 Documentacão Comolementar

14.1.4.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de
dezoito anos, desempenhando trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de
dezesseis anos, na forma do artigo 7.o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

d) Apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em conformidade com o s 5o do art. 67 da Lei no
14.13312021 , contendo assinatura do responsável da empresa.

10
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14'l'4'2 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentesna data de entrega das propostas.

14.1 .4.3 Declarações de Inexistência de penaridade e de Requisitos de Habilitação.

l4'l'4'4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência
e para reabilitado da previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas.

l4'1 4.5 Em reração as microempresas e as empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano_
calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos com a Administração pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta miá.xima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

16.1.5.6. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 04 (quaÍro) dias úúeis,prorrogável por igual período, à critério da Administração, para anexar ao site
§rrw.compranet.gov.br os documenÍos exigidos para habilitação e a proposta realinhada sob
pena de desclassificação, em caso de ME/Epp.

17 DOSRECURSOS

1 7.1 Caberá recurso em face de:
I 7.1 .2 julgamento das propostas;
l7.l .3 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
17.1.4 anulação ou revogação da licitação.

17 -2.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
pÍazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de
intimação ou de larratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversão de fases prevista no § 1o do arÍ. 17 da Lei n. 14.13312021, da ata de julgamento;

17.2.3. A apreciação se dará em fase única.

17.2.4. Declarudo o vencedor, o pregoeiro abirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá,
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção
de recurso.

17.2.5. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a prosseguir com o

lt

ceÍame.
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17'2'6' Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em merainsatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

17.2.7 . O pregoeiro examinará a intenção de recurso
em campo próprio do sistema eletrônico.

, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando_a,

17 '2'8' o licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do reourso emcampo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais ricitantes, desde rogo,intimados a apresentaÍ contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr apartir do término do prazo do reconente.

17'2'9' Paru -lustificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou conharrazões derecurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase delances.

17.2.10.0 recurso será dirigido ao pregoeiro que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias uteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.2.11, o acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

18 DA ADJI]DICAÇÃO E IIOMOLOGAÇÃO

18'1 Não sendo interposto o Íecurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do ceÍame ao arrematante,
com a posterior homologação do resultado pelo Exmo, Senhor Presidente da CMBp. Havendo
interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORTDADE coMpETENTE adjudicará e
homologará o procedimento.

18.2 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para,
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período a critério da administração, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.3 A contratação realizada pela GAMARA MUNICIPAL DE BARRA Do pIRAÍ será
formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo IV - Minuta de Contrato), emissão
de nota de empeúo de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar.

18.4 Quando o convocado não assinar o Contrato no pr.Lzo estabelecido, poderá o pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, atendendo nas condições
propostas pelo licitante vencedor.
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Câmara Municipal
Processo n" 006/2025
Data 141012025 Fls.
Rubrica



cÂi{ARÂ },tu§tclpÂL
D§ BANNÀ OO PINAí

Câmara Municipal
Processo no 006/2025
Data l4l012025 Fls._
Rubrica

l8'5 uma vez o licitante vencedor convocado, por escdto, para assinatura do contrato, o mesmodeverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado l (uma) vez, por iguarperiodo a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, .". p.".iriro au,sanções previstas neste edital.

18'6 Deixando o adiudicatiirio de assinar o contrato no pr.Lzo estabelecido, poderá o pregoeiro semprejuízo da aplicação das sanções administrativas uo fultoro, examinar e negociar as ofertas
subsequentes, bem como a quarificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições propostas pelo ricitante vencedor.

18'7 Por ocasião da assinatura do instrumento contratual ou da emissão da nota de empenho, será
verificado se o adjudicatrário mantém as condições de habilitação.

19 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

19'1 A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do
cumprimento com a enhega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e
diretamente na conta corrente: no xxxx, agência: xxxxx, banco: xxxxx, de titularidade da
CONTRATADA.

19.2 A CONTRATADA deverá encamiúar a nota fiscar/fatura, paÍa pagamento a câmara
Municipal de Barra do Piraí, acompanhada da documentação de comprovação de Regularidade
Fiscal.

19.3 o prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela, com o devido atesto da(s) Nota(s) Fiscal (ais).

19.4 considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entÍega do obieto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

19.5 Caso se faça necessrária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo
de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prossegúndo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

19.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA. sofrerão a incidência de atualização finalceira pelo IPCA ou ouho
que substitua ejuros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rala dl'e, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5%o ao mês pro rata die.

13
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19.8 o contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o protocolo ICMS 42,
de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo protocolo ICMS g5, de 9 de julho de 2010, e
caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá obseruar a fo.ma
prescrita no § 1", alíneas 4, b, g e d, do art. 2. da Resolução SER 04712003.

19,9 O reajuste será conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data base vinculada àdata do orçamento estimado, que se dará de forma específica 
" 
u"o.p-,n-ào;;.*, e adotando

com base a Agência Nacional do petróleo (ANp)

20 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

20.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

e) não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o conffato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuqão do conúato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a fiusúar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846 de 1o de agosto de 2013.

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condigões de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPp ou o conluio entre os
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fornecedores, em qualquer momento da ricitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

20'3 O fomecedor que cometer qualquer das infiaçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quaado não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 70oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 156, § 3. da Lei
n'14.133121;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 20.1 letras b, c, d, e, I g, deste edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1
letras h, i, j, k, l, bem como nas infrações dos subitens 20.1 letras b até g que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

20.4 Na aplicação das sangões serão considerados:
a) a natareza e a gravidade da inftagão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Adminishação pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

f) se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7 se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
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administrativa tipificada pela Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013, como ato resivo à
administração pública nacionar ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

20'8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Adminishação pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9 o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrôncia de danos e pre;uízos à
Administraçâo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com
ou sem a participação de agente público.

20.10 A aplicagão de qualquer das penalidades previstas rearizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fomecedor/adjudicatririo, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

20.11 As sanções por atos praticados no decorrer da conüatação estão previstas nos anexos deste
edital.

21 - ACETTAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

2l.l O objeto do contruto será recebido

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante
fiscalização com verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15
(quinze );

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não
superior a 90 (noventa ) dias

22 -DASUBCONTRATAÇÃO

l6
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23 - DrsPosrÇÕrs cnnqls
23.1 compete à autoridade superior anular este pregão por ilegalidade insanáver, de oÍicio ou por

provocação de terceiros, e revogar o certame por consideráJo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

23'2 os licitantes não terão direito a indenização em deconência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-Íé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

23,3 E facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em quarquer fase deste pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados
os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar e,'os ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade juridica
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhe validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

23.5 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerâo as
ultimas.

23.6 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Câmara Municípal de Barra do Piraí/RI.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do começo e incluído
o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

23.8 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município
de Barra do Piraí/RJ, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem
durante o recesso forense.

23,9 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
entidade contratante ou de agente público que desempenhe frurção na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação.

23.10 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no site da Camara
Municipal de Barra do Piraí e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp).

23.11 Acompanham este edital os seguintes anexos:
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ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;

AlrlEXO tr - Análise de Risco

ANEXO III - Termo de Referencia

AI\EXO IV - Proposta de Preços;

ANEXO V - Minuta de Contrato;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Trabalho de Menores;

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Custos Trabalhista;

ANEXO VIII- Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade;

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Requisitos de Habilitação.

ANEXO X - Modelo de Declaração Reserva de cargos.

ANEXO XI- Modelo de Declaragão dos Beneficios dos art. 42 a 49 daLei C 123120

ANEXO XII -Tabela de Preços Unil4,rios

2l.l Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade superior, com o auxílio do Pregoeiro e

da Equipe de Apoio.

24 - DO FORO
24.1. O foro da Comarca do Município de Barra do Piraí-RJ é designado como o competente para

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contÍatação e execução

dela decorrentes.

Barra do Piraí/RJ,12 de março de 2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1- TNTRODUÇAO:

'I 1 A Eraboração do Estudo Técnico preriminar (ETp) constitui uma das etapas doplanejamento de uma contratação 
" 

."J;;;;;;;iit-ment" para assegurar a viabiridade

§j;l:í:ã*.,ratação, 
bem como o tratamento de seu impacto à "Ãil.rà-ã^o u"

12 Este estudo serve essenciarmente para Icontratar empresa para fornecimento decombustíver (gasorina comum) oteo' tubriticanie-iint"ti"o súiôs pri, 
"ià"n0", 

,Câmara de Barra do piraí,

2' Descrição da necessidade de contratação (Art.íB §io inciso r, da Lei 14.133t2021)

2.1 A contrataÇão visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frotade veícuros da câmara Municipar de Barra oo pirài, utitizaoo no aesáÀpãír.,liJ"r".
atividades e cumprimento de sua missão institucional.

2.2 conhatação de empresa para fornecimento de combustíver para atendimento dasnecessidades da Câmara municipal de Barra do piraí

2.3 A aquisição se faz necessária para o abastecimento da Írota de veículos dacâmara Municipal de Barra do pirai, de modo a atender os deslocamenú, oo.vereadores e servidores para cumprimento de atividades finalísticas 
" 

rogí.ti"á".--

2.4 A contratação tem por objetivo dar continuidade ao fornecimento de combustÍvelpara a frota de veículos da câmara Municipal de Barra do pirai ,tiLirãã, no
desempenho das atividades cotidianas.

3 - Previsão no Plano de Contratação anual:

ANEXO I

Câmara Municipal Programa
Trabalho

de Natureza da
Des SA

Fonte de recurso

SEC, Geral de
Administração

05.01 .03í .5015.2952 3.3.90.30.00 í.500.000
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4 - Requisito da Contratação:

CÂMARA MUNIc!PAI.
DE BARRA oo ÉrnÀi

5- A empresa vencedora do certame

5.1 será exigido apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido porpessoa jurídica de direito público ou privado, em conformidade com'a lei no14.133t2021.

5.2 A vistoria previa será de maneira facultativa, podendo ser justificada através de
declaração assinada pelo responsável da empresa.

)

ITEM OBJETO UNID No
CARROS

Consumo/
P/Carro
mensal

Consumo P/
ca rro anual

CONSMO
TOTAL

01 GASOLINA LITROS 15 200 2400 36.000LEO
LUBRIFICANTE
SINTETICO
5W4OS

LITROS 02 01 12 24

4'1 - A contratada deveÉ, adolar todas. as práticas necessárias no fornecimento doitem e estar em dia com todas .. "úóJ;ü; ãlacionadas ao comércio destesprodutos, seja da ordem Íiscat, finr;."É, jãõilica ou sustentár"t, o, óriã-qru po,.ventura necessitar de acordo com .. r"ir qi" ,ãõànn'".t" t,pô ãã tiãrirãi#"" ''
*í.lJ:iH"ffd:::',§,"..1eobem comum, a ser contratado medianre ricitação, na

3;r. 
""".,111íirde 

vigência do contrato será de 12 (dozel meses contados da data de

4'4 0 íornecimênto de combustÍver se torna mais vantajoso com a aquisição dos itensdiretamente de fornecedores especializado. oà ioir" Íracionada, onde á conkatantese compromete a desrocar.os veÍcuros até o êstaberecimento, oiàrirÃãr,t",ã'iir. o"realizar abastecimento individuarmente 
"oÀro-^ã1 capacidade de cada veicuro,garantindo ampla concorrência e menor preço.

4'5 A contratante se compromete a encaminhar os veícuros até o rocar da empresay"n":9g1" do certame para seu abastecimento com requisição autorizando o seuquantitativo dos itens a ser fornecido com identificafãà do veículo.

4'6. será fornecido o combustÍver para abastecimento da frota de veícuros da câmaraMunicipal conforme abaixo:



&
CAMARA MUNICIPAL

Processo no 006/2 025/2025

Data _14101t2025 FIs._
Rubrica

5.6 Haverá
14133t2021 .

5.3 Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

5'4 A ata de registro de preços terá sua varidade de 12(doze) meses, podendo serprorrogada por iguat período co;forme aftigo ü, ;;i;, tc,tsstzozt

5.5 Havendo contratual sua vigência será de l2 (doze) meses contados a partir dadata de assinarura, conforme t_ei ÉeJà,ãin1i iísáiioà,,

pronogação contratual, conforme artigo 107 da Lei Federal no

Barra do PiraÍ, 'Í5 de janeiro de 2025.

Assi natu ra dlr$Ê&fiP},í?yfl 
sis

5'7 No caso de formarização de contrato a ..NTRATADA veriÍicará o preçoindicada na Agência Nacionar do petróreo que será pubricada correspondente daRegião sul Fruminense ou por pesquisa de mercado, na forma que atender merhor aeconomicidade em favor do município, que deverá retratar a variação efetiva do custode produção ou dos insum^os. utirizados na consecução do objeto contratuar, na formado que dispÕe o art. 25, s7., da Lei no 14133t21.

5'8 Nos preços deverão estar incrusos todos os cuslos do fornecimento.

6- Estimativas das euantidades Art. í8 § ío da Lei 14.132t2021

6.í lniciarmente, foi rearizado um revantamento do consumo totar, do quantitativo dofornecimento baseado no gaslo dos úrtimos 02 (dois) 
"no" 

.oÀioiíã;i;;À. 
",anexo, o acréscimo será devido o aumentos de carros por locação de í3 (tieze)veículos para atendimento aos vereadores em suas atividades nesta câmara. 

- '-'

6.2 Não será exigida garantia contratuar, conforme artigo 96 da Lei no 14.13gt2021 .

6.3 Desta forma considera-se viável esta contratação com base neste Estudo TécnicoPreliminar consoante às normas estabelecidas na Lei Federal no 1q. 13zt2oz,l .

Seaetarro 6erul de.{drinishaçào
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí



& CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO Ne irá /202s
DATA: __!UZU4LSFL! _
RUBRICA

ANEXO II
ANÁL ISE DE RISC S

-empresa 
para fornecimento de combustível e óleo lubrificante

OS

O problema a ser resolvido é o transporte dos ve
Câmara para atendêr as necessidades dos munl

Contratação de
sintético 5W40

readores e funcionários da
cipes de Barra do piraí.

t

(x) Planejamento da Contratação e Seleçáo do Fornecedor
1- Verificar regurarmente a quarificação do fornecedor durante a vigência docontrato, solicitando atualização caso necessário.
2 - Reavaliar e ajustar o contrato, conforme necessário para garantir acontinuidade do fornêcimento.

( ) Gestão do Contrato

a I

Risco: Morosidade na realização da contratação

causa: Tramitação processual entre diversos setores envorvidos, tendo emvista, a devida necessidade de atuação de mais de um setor/Departamenió noprocedimento administrativo.

consequência: A farta de transporte acarretaria farta de atendimento dosvereadores da câmara em suas atividades aos munÍcipes de Barrá ãó-Éiài.

Baixa X Média Alta
Baixa Média

1

Delegação de tarefas, bem como a
adequada divisão da mesma entre os
agentes integrantes das equipes que
realizam os efeitos administrativos.

Responsáveis pelos
Setores: fase preparatória

e de contratações.

1 as devidas averiguações quanto aRealizar
Setor Re uisitantê.

cÂilAnA MUNtCtpÂl-
DÊ BARRÂ }O PIRAí

Alta

IDENTiFICAÇÃO CONTRATAÇÃODA NECESSIDADE DA

x

Responsável

Responsável



l& CÂMARA MUNICIPAT
DE BARRA DO PINAÍ

tramitaçâ o processual nos setores
responsável.

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO Ne /2025
DATA: / / FLS.
RUBRICA

causa: Não havendo manifestação de interesse no certame licitatório ou osinteressados não preenchem os requisitos estiputaããs pelo edital daadministração pública.

consequência: sendo necessario retazer a ricitação com as arterações que sefizerem necessároa, arem de ter um retrabarno áiriãont"r um novo processo
admin istrativo.

Risco: Licitação Deserta ou Fracassada

X Baixa Media Alta
lmpacto: Baixa X Média Alta

Planejamento considerando a contratação
anterior e as atuais necessidades para
estabelecer orçamento atrativo.

Responsáveis dos
devidos setores

Novo planejamento para posterior licitação Responsáveis dos
devidos setores

1

Alta

Risco:Falta de cerelidade no andamento do processo administrativo

Causa:processo administrativo montado de maneira incorreta sendo
necessario corrigir, mudança de tramitamento do processo, acumulo de
processos admin istrativos em determ inados setores.

conseqüência:Descumprimento de prazo e farta de atendimento a demanda.

Baixa

Media X

x Alta

Rrsco 03

1. 
I

l

Probabilidade:

Dano Potencial:

Ação Preventiva Responsávet
I

I

Ação de Contingência Responsável

Baixa

lmpacto:

I

l

I

I

Rlsco 02

I

Probabilidade:

Dano Potencial:

Media
I



& CÂUARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

CÂMARA MUNIcIPAL
PROCESSO N9 12025
DATA: / / FLS._
RUBRICA

Responsável

Responsável pela
elaboraÇão do processo
Aministrativos

Fazer pesquisas, procurar montar o
processo seguindo todas as diretrizes e
coord ialidades necessarias,
Reavaliar e ajustar o contrato conforme
necessário para garantir a continuidade do
fornecimento

gêndo e coAçã ntin cta

e para conigir futuros problemas que
possam vir a surgir.

anter-se a disposiçâo para esclarecimento Responsável pela
elaboração do processo
Administrativo

M

X

o que não atende a real necessidade/demanda.

Gausa:Especificações incompletas e/ou requisitos irrelevantes / insuficientes.

ício de recursos públicos, como por exemplo, recurso
ano(pessoal).

Média

Risco:Contratação de soluçã

Consequência:Desperd
financeiro ê recurso hum

Baixa Média

Alta

Ação Preventiva Responsável

1
Definição clara e objetiva do objeto a ser
contratado. Setor Requisitante.

1 Realizar nova contrataçâo. Responsáveis dos devidos
setores.

ldent P,fê Assihdsmâ

IS

ldentificação e taassrn

llarcos de Souza Assis

Rrsco 04

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÂO

I

l Ação Preventiva I

1.

Responsável

,1,

l

lmpacto: X Alta

Dano Potencial:
I

Ação de ContingênciaI

l

Probabilidade: Baixa

l



CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo pinÀi

CAMARAMUNICIPAI

Processo no 006/2025

Data t 4/01/2025 Fls._
Rubrica

1- DEFIN|ÇAO DO OBJETO:

1.1 contratação de empresa para fornecimento de combustível para atendimento das
necessidades da Câmara municipal de Barra do piraí

1_-? A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos da
câmara Municipal de Barra do pirai , de modo a atender os deslocamentos dos
vereadores e servidores para cumprimento de atividades finalísticas e logísticas.

1.3 Fornecimento de combustível (gasolina comum) óleo lubrificante sintético sw40s
paÍa atender a Câmara de Barra do piraí,

2 Estimativas das Quantidades Art. íB s ío da Lei l4.13gl21}1

2.1 lnicialmente, foi realizado um levantamento do consumo total, do quantitativo do
fornêcimento baseado no gasto dos últimos 02 (dois) anos conforme planilha em
anexo, ao presente processo, o acréscimo será devido o aumentos de carros por
locação de'13 (treze) veículos para atendimento aos verêadores em suas atividades
nesta câmara.

ANEXO ilt

TERMO DE REFERÊNCIA

2.2 O problema a ser resolvido atender os vereadores em suas diversas atividades de
interesse público do município de Barra do Piraí.

2.3 A melhor solução é a contratação de empresa especializada em fornecimento de
gasolina e óleo lubriÍicante sintético 5W40SO para locomoção dos vereadores
a serviço da câmara Municipal de Barra do Pirai.

ITEM DESCRTÇAO / ESPECTFTCAÇAO Unid.
Medida

Q uant.

01 Gasolina

Litrosl 36 000

02 12 24

I

Óleo lubrificante sintético 5 W 40 SO



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CAMARA MTINICIPAL

Processo n'006/2025

DaÍa 14/01/2025 Fls._
Rubrica

3 Descrição da necessidade de contratação (Art.l8 §1o inciso r, da Lei r4.1ggt20211

3,í E poder levar com segurança os vereadores em suas atividades de interessepúbtico, mantendo o bem eitar à segurança 
"o, i"ô a"rer"i óãrno-rJJr".à"nt"nt"do municÍpio.

4 Previsão no Plano de Contratação anual:

5.1 Vigência Contratual (arts. í06 e í07 da Lei 14.133121):
o prazo de vigência deverá ser de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.

5.2 o reajuste ou repactuaçâo será conforme especificado nas cláusulas contratuais,
ficando acertado entre as partes que, em caso de alteraçáo de preços dos
combustíveis tanto para mais ou para menos de acordo com os índices oÍicials da
Agência Nacional do Petróleo (ANp), serão tais reajustes, observando-se sua
respectiva proporcionalidade, repassados ao preço do combustÍvel, objeto deste
instrumento, recaindo sempre sobre o último valor que venha a se construir do valor de
base para cálculo do referido reajuste.

5.3 Prorrogação do Contrato:

5.3.í Haverá prorrogação contratual com prazo seguindo as diretrizes do art. 106 da
Lei 14.133121.
I - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razâo da contratação plurianual;

Câmara Programa de Trabalho da deFonte
recurso

SEC RETARIA GERAL
DE ADMINISTRA AO

05.01 .031 .5015.2952 3.3.90.30.00 í 500.000

lNatureza
i Despesa

2
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CÂMARA MUNIcIPAI
DE BARRA oo ÉinÀi

CAMARA MLTNICIPAL

hocesso n" 006/2025

Data t4/01/2025 Fts._
Rubrica

ll ' A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercÍcio, aexistência de créditos orçamentários vincurados à contratação e a vantagem em suamanutenção;

lll - A Administração terá a opçâo de extinguir o contrato, sem ônus, quando nãodispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que ocontrato náo mais lhe oferece vantagem

lV Previsão de Reajuste (art. 92, § 3o da Lei 14.133t21):o reajuste se dará de forma específica conforme estabêrecido pera Agência Nacionardo Petróleo (ANp).

6 Requisito da Contratação:

6'1 A Conhatada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecÍmento doitem e estar em dia com todas ,. oorig"ioã" lãtacionaoas ao comércio destesprodutos' seja da ordem fiscar, financeira, ioiística àu sustentáver, ou outra que porventura necessitar de acordo com as reis qu" ,ége. este tipo o" trrn.áiaà.' 
- '-

.6.2 Trata-se de fornecimento de produto comum, a ser contratado mediantelicitação, na modalidade de pregão eletrónico.

! 3 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses contados dadata de sua assinatura.

6.4 o fornecimento de combustíver se torna mais vantajoso com a aquisição dositens diretamente de fornecedores especiarizados de rôrma tracúna-aa,'À0" .contratante se compromete a deslocar os veículos ate o estaÉeiá"ir"nto,
diarlamente, a fins de rearizar abastecimento individuarmente ;ni;;" 

"capacidade de cada veicuro, garantindo ampra concorrência e menor pr"iô.

6.5 A contratante se compromete a encaminhar os veícuros até o rocar da empresa
vencedora do certame para seu abastecimento com Requisição autorizandà ó seuquantitativo dos itens a ser fornecido com identificação do veículo.

6.6 o abastecimento será realizado em local com distância de até 10 (dez) KM da sede
da Câmara de Barra do Piraí, sendo 20 (vinte) Km ida e volta.

o.z o prazo para inÍcio do Íornecimento 24 horas contados a partir da assinatura do
contrato ou do recebimento do Empenho.

3



& CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo pinÀi

7. Será fornecido o combustível para abastecimento da frota deCâmara Municipal conforme abaixo:

CAMARA MLINICIPAI

Processo n.006/2025

Data 14/01/2025 Fls..--
Rubrica

veículos da

ITEM OBJETO UNID No
CARROS

Consumo/
PlCarro
mensal

onsumo P/
carro anual

0'r

CONSMO
TOTAL

GASOLINA LITROS 15 3.000 36.000
02

LEO
LUBRIFICANTE
SINTETICO
5W4OS

LITROS 02 01 12 24

8 Apresentação de Documentos Juntamentê com a proposta

8'í A empresa veneedora.deveÉ comprovar com documentos e certidÕes fiscal, social,trabalhísta e econômico-fir1a1c9ig, qü" e po".iràiãtenoer todas as necessidades eexigências desta câmara M.unicipar,'" qrà nao ,"nna aepois ae venããiã'iiãit"çaoprestar prejuÍzos ao responsável pela licitáção.

9-Qualificaçao Técnica

9.í 
. 
A .qualificação técnica se dará por meio da comprovação de execuÇão deatividades pertinente e comp€tíver com o objeto J. ri.itrçãó,'ÃãJi"nà ãpi"""St"çaode atestado de capacidade técnica,^expediaopár pãssoa jurídica de oii"itã pJáii"o o,privado' em conformidade.com o g sb do 

",i. 
oi o" tá n Á.iiniàõài,'ãJnt"noo

assinatura do responsável da empresa.

9'1.2 certidão negativa fornecida pera Agência Nacionar do petróreo (ANp)

9.2 será fiscarizada pero pregoeiro a veracidade das informaçÕes dos documentos que
serão aprêsentados no certame.

9.3.A Vistoria previa será de maneira facurtativa, podendo ser justificada através dedeclaraçâo assinada pelo responsável da empresa. 
'

9.4 Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

9.5 A ata de registro de preços terá sua varidade de 12(doze) meses, podendo serprorrogada por igual período conforme artigo g4, da Lei 1411gt2ó21 .

4
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ffi CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo ÉinÀí

CAMARA MI]NICIPAL

Processo n. 006/2025

DaÍa t4/01/2025 Fts._
Rubrica

9 6 A Vigência contratuar gerá. d^e.12 (doze) meses contados a partir da data deassinatura. conforme Lei Federal n, fi,lSCl2õi't."'---

9-11C:r: haja prorrogação contratuar, deverá ser de acordo com artigo 107 da Leil-ederal no 1413312021.

9 7 No caso de formarização de contrato a CoNTRATADA verificará o preço indicadana Agência Nacionar do petróreo que será pubricada correspondente da Regiâo surFluminense ou por pesquisa de mercado, na forma que atender melhor aeconomicidade em favor do municÍpio, que deverá retratar a variação efetiva do custode produção ou dos insumos utirizados na consecução do objeto contratuar, na formado que dispoe o art. 25, §7., da Lei no 14133t21.

í 0 lnformamos que se trata de serviço comum.

í 1 Não será permitida subcontratação.

12 A empresa vencedora terá 05 (cinco ) dias após o recebimento da autorizaçãopara iniciar o fornecimento

13 Nos preços deverão estar incrusos todos os custos da execução do serviço.

14 Náo será exigida garantia contratual, conforme artigo 96 da Lei no 14.13312021

15 Desta forma considera-se viável esta contratação com base no Estudo Técnico
Preliminar consoante às normas estabelecidas áa Lei Federal no 14.13g12.021.

16 Anexo I do Termo de Referência :

Modelo de Execução dos Serviços

Barra do Pirai, 15 de janeiro de 2025.

Responsável pela elaboração

lllarcos tlt §,;uza Assis

Secretal í,r irl i: rl:rinistração

5
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CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo ÉinÀi

CAMARA MUNICIPAL

Processo n" 006/2025

DaÍa l4lltt2025 Fls._
Rubrica

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCN

MODELO DE EXECUÇÂo Dos sERVtÇos

01 o abastecÍmento do combustÍver será rearizado de forma contínua e fracionado de
acordo com as necessidades do requerente rogo após a retirada do empenho.

02 A contratada se obrigará a rearizar o abastecimento conforme soricitação do orgão
Requisitante através de Requisição com o quantitativo solicitado emitida pelo servidor
público designado pera secretaria Gerar de Administração da câmara Municipar.

03 -os carros serão autorizados pera câmara Municipar de Barra do pirai, e o
abastecimento será rearizado no rocar da empresa vencedora do certame.

04 A empresa vencedora do certame deverá ter o local de abastecimento onde será
realizado o certame., para melhor atendimento do objeto.

Assinatura do responsávet

Ilarcos de Souza Âssis

Secretario Ceral de lrlrnistração



- CÁMARA MTNICIPAI
Pl.(ocESSO N" 006/202s
Data: 14t0f,t2q2s
Fls.p,,r.;À--

AMARA MT]NICIPAL DE BARRA
DO PIRAÍ
ANEXO IV _ft.07/02rffi

Proposta de pre
ços

Licitação por: prcgão Eletrônico
N: /2025

A realizar-se em / DO2S às
Horas

A empresa ao lado propõe-se a entregar o matedal à Câmara
Municipal de Barra do piraÍ pelos preços assinalados.
obedecendo rigorosamente às condiçôes constantes no Ediral
de Pregão Eletrônico N" /2025-_

CARIMBO DA FIRMA

ITEM PREVISÃO DE
CUSTO RS

cóDIGo ESPECIFICAÇÂO Unid
Mês Marcâ Preço

Unitário
SUBTOTAL

0l fornecimento de
combustível (gasolina) e
óleo lubrificante sintético
5W40OS para
abastecimento dos
veículos que atendem os
serviços através da
Câmara Municipal de Barra
do Piraí).

Valor Total por Extenso:

TOTAL GERAL RS

oBsERr Âr.iFs.
§cr darrlosÍatddâ_.em emenda, e r.,u,d, co er o\ preço\ <r, âtsdrino e nôre\lels por 

.unid3de 
j,ncturdd d de.pcsa, <le rierc. ,,p.,,: i;;;,,,:;

esrarua's e dcsconru\ e5pecraa d ser dât"da e â,jrnâda p"i" J".."," ",, ,;.

9-J11.*1," se obnsani, mediante devoluçào da pRoposrA DE pREÇos acumprr os rennos neta contidos

As duds p nrela" \,as dd pROpOs tA Dl pRIçOsoerer.]o*.de\otvrdd,aene

1191i. 1" ? 
*.: e dará ôarcádds em cn\eroDe re(had.. ..,,, *a,.a-.r"

seu numero e datâ do enceratnenro
A licnaçáô mediánte pROpOS tÁ Df pRiÇOS poJcrr .er autâdr rô rô.t. , , êm
paíe. de conlôrmidade com a legr,tâç.jo !rgenre.

2.

l.

1.

prâzo de êxecução:

Vâlidâdedâ Propostâ De preços (preços váridos), por: 60 (sess€Dra)di,s

Locât dr q€cuçno:

Decldamos inte;a submissâo âo presente Te.mo e Legistaçào ügerre

Em/t

Clcl

Obs r Info.mar dados barcáriô§

36
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CÂMARAI,IUNIGIPAL DE BARRA Do PIRAí
- Centro Barra do piraÍ _ RJ _
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CÂMARA^MUNIGIPAL DE BARRA Do PIRAi
- Centro Barra do piraí _ RJ _

VALOR MENSAL ITEM 02 (ÓLEO)= VALOR R$ 12 MESESI P3 

-

TOTAL GERAL ITENS OI E 02 RS

CÁMARA MTINICIPAI-
PROCESSO N" 006/2025
Data:14t06t2025
Fls.
n,,r,;À.-

CÂMARA MLINICIPAL

ANEXO tv -Í1.02t02rffi Licitação por: pregão /2025 às

Requisição: n" 0Ol l2OZS

ITEM

ESPECtFTcÁÇÃo
D UNID.

DE
MEDIDÂ

oDo QUANT.C
IITROS

Valor
Unitário/

LITRO

Valor
Mensal

Valor
Ânual)

01 Gasolina litro 12

leo lubrificante sintético 5
W4O SO

litro 12

2

I

I

VALOR MENSAL ITEM Oí (GASOL|NA )= y119p R$_ t2 MESES Rg=

hs.

I
I

3.ooo I

i02
02



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

ANEXO V

CONTRATON" /

CI\MARA MTJNICIPAL

Processo n 006/2025

Data: 14/01/202 Fts.

GERAL
E

DE
A

unrcipal de Barra

com
denominada

residente e

e CPF no

a empresa
inscrita no CNpJ/ít{F sob o no
TAI)Á" representada neste ato

portador da
resolvem celebrar
na modalidade

CONTRATO DE 
- ATRAVÉS DAcÂiuana rrluNrctpal, »E BARRÁ DoPIRAÍ POR INTERMÉDIO D;

SECRETARIA
ADMINISTRAÇA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE BARRA DO sda
do Piraí, pessoa jurídica de direito público. inscrita sob o nosede na no _-, Centro, do
CONTRÂTANTE representada neste ato pelo . Presi
domiciliado à poÍador da identidade

por intermédio da de
situada na

e

carteira de identidade no

o presente CONTRA
no

ta

de abril de 2

2022, Decreto

aplicáveis e

daqui por te

residen

o

de

do resultado da licitação

I eA
fundamento no Processo Administrativo n"

no que se regerá Lei Federal 14.13312021 de l.

e

n

n. 12312006, Decreto Municipal n'_ de 23 de março de
_ de 20_, além das demais disposições legais
convocatório, aplicando-se a este contrato suas

ente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
d

CLA OBJETO

O Objeto sente Contrato é aquisição de combustíveis e insumos conforme as
especificações tes Termo de Referência Anexo III do edital) e do instrumento
convocatório, em atendimento as necessidades da Secretaria Geral de Administração

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS/DO REAJUSTE

o prazo de vigência do contrato será de 12 (iloze) meses contados a partir da data de sua
publicação no Dirlrio oficial Eletrônico do Município de Barra do piraí e no pNCp, conforme
artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.
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CÂMARA MUNICIPAL
DT BÁ§RA DO PIPÂí

ffirfifJtrHff o prazocontratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma

PARIIGRAFO SEGUNDO 0 reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas

tanto paÍa mais ou para menos de

contratuais, ficando acertado entre as

acordo

par:tes que, em caso de alteração de preços dos combustív ers
com os índices oficiais da Agência Nacional doPeúróleo (ANp) serão tais reajustes , observando -se sua respectiva proporcionalidade , repassadosao preço do combustível ohieto deste lnstmmento, recaindo sempre sobre o último valor queveúa a se construir do valor de base para cálculo do referido reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contraro
no(a)situado à

CLÂUsULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES D TANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA condições lecidas neste contrato;b) fomecer à CONTRATADA docum tos, e demais ementos que possuir epertinentes ao presente contrato;
c) exercer a fiscalização do con
d) receber provisória e definitivam bj ente to

US U GA DA TADA:

Constituem o CO TADA
a) entregar/ex oo com o especificado no Edital e seus anexos:
b) entregar/ex sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estandoincluído no val squer despesas, tais como tributos, frete e seguo;;
c) co caroF escnto e tão logo constatado problema ou a impossibilidade
de contratual , para a adoção das providências cabíveis;
d) ver, nstruir ou substituir , no todo ou em pa-rte e às suas expensas o
objeto se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução
inegular ou em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus
anexos, no té 24 hora.s,;

e) indenizar todo e qualquer dano e prejúzo pessoal ou material que possa advir direta ou
indiretamente, do exercícto de suas atividades ou serem causados por seus prcpostos à
CONTRATANTE outerce uos.
f) a contratada se compromete o fomecimento do combustível e óleo de acordo com o edital e

2

seus anexos,

cÁuan q uwrctpar
Processo no 006/2025
Data: t4tjt/202 FIs. _



CLÁUSULA oUINTA: DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à realização do presente contratoorçamentiíria: 
+u-uYcv uu Prçsc[Le conrato correrão à conta da seguinte dotação

PARr(GRAFO úNICO - As despesas relativas subseq

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

cÂvatre vLnvtcrpal

Processo n" 006/2025

Data: 14/01/202 Fts.

orrerão por conta
início de exercício.

aos
das dotações orçamentiirias respectivas, devendo ser

CLÁU SEXTA: DO VALOR DO CONTRASULA

Dá-se a este contrato o valor total de

DAE I' NTO E DA FTSCALTZAÇÃO
DO CONTRATO

O contrato deverá ec usulas avençadas, nos termos do instrumento
convocatório, T Re da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequênc

PARÁGRAFO o- trato será acompanhado e fiscalizado por represen tante(s) do
T gnado(s) pela autoridade competente;

PARl( O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se obras e servtços:
a) provi pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze
dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prívo não superior a
90 (noventa) dias.

Em se tratando de compras:

aJ

SECRf,TARIA FUNCIONAI f,LEMENTO DA DESPf,SA FONTE DE
R,ECTIRSOSGeral de

Administração
05.01.031.5015.2952 3.3 90.30.00 000I

I

CLÁUSULA SÉTIMA:



CÂMARÂ }IUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

PARÁGRAFo TERCEIRO _ os bens ou os materiais cujos
estejam em desacordo com a especifi cação do edital e do Termo
recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do conpróprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
observados. No que exceder à sua competência, comuni

CÁMARA M{,NICIPAL

Processo n" 006/2025

Dat^: l4/o1t)ú Ét"

padrões de qualidade e desempeúo
eferência deverão ser

em registro
defeitos

05

a) provisoriamente, de formt

t*"*iÍ.,f ;;;;1T":mJ:,""J;.1Hff ,JI::,":[il:#ffirfl 
;#,;tri:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

;"T:i::111t 
que comprove o arendimenro das exigências 

"o"r,,,,"i;. ;;;.ulo nui',,r..,o. u

a(cinco) dias, para ratificação.

PARIIGRAFO QUARTO - A CONTRATAD
condições, métodos e processos de inspeção, v
obrigando-se a fomecer todos os dados, elemento

lara, padamen eitar todas as
eco pela fiscalização,

tos e comunicaçõess, es
de que esta necessitar e que forem jul necessários

PARÁGRAFOQUINTO-Ai
responsabilidade da CONTRAT

CLÁUSULA OITAVA:

A CONTRATAD
decorrentes

responsabili

suas atividades

atuação da não exclui ou atenua a
de scalização própria.

S ADE

por usados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
ecução do contrato, não excluída ou reduzida essa

a

Administração.
ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

P A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão
Conj relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. ou
Certidão com efei to negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as
contribuições previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei n. g.2t2, de
1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade
objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que
expirados os respectivos prazos de validade.

PARr(GRAFO SEGUNDO - A ausência da apresentaçâo dos documentos mencionados no
PARÁGRAFo PRIMEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRA.IADA,
assinalando o prazo de 10 (dea dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações
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CÂilÂM MUNICIPÂL
DE §A§§Â DO fiAÂí

trabalhi stas e previdenciiírias
apricação a" p"*rià"i"-a" uai,i#n:ffffi:::: i: i"**' 

no mesmo pÍazo' para eventuar

obrigações no prÍrzo 
^rr."úa" 

escumprimento total ou parcial destas

PARIIGRAFO TERCEIRO
rescindido. 

r _ permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

cÁl,aatra vrnvtclpal
Processo n, 006/2025
Datat 14/01/202 Fts

PAR]IGRÁFO QUARTO No caso do parágrafo terceiro será expedida notificação àCONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cin úteis, para dar inícioao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade to de contratarcom a PMBp.

CLAUSULA NONA:DAS CONDIÇÕES DE PAG

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTR,{ mediante lemencom a entrega do objeto, mensalmente atmvés de devi pelo (s) agente(s) competente (s) e diretamente na ta corente:
de titularidade da CONTRA

a: .---, banco:

PARTIGRAFO PRIMEIRO -
entrega do objeto, devidamente a

PAR(GRAT' S

pagamento a

fiscal oo
reco

P RAF'O
da

decl

PARr(cRA UAR o
culpa da C TADA,
contagem a partir da data da

P

-se cumprimento da prestação com a(, petente (s).

TADA deverá encaminhar a fatura para
entação de comprovação de regularidade

servtço também deverá acompanhar o comprovante de
S.

o será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
lemento de cada parcela e somente será autorizado após a

da ução do objeto, mediante atestação.

T

do

- Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por
o pÍazo de 30 (trinta) dias Íicará suspenso, prosseguindo a sua

respectiva reapresentagão.

PARIGRÂF, QUINT.- os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que nãodecorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo 

- 
e Juros moratórios de 

-% 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de o/oao mês pro
rata die.

Ã

do cumprimento



PAR'GRAFO SEXTO- ACONTRATADA dCVErá EMitir A NOtA FiSCAI EIEtrôNiCA - NF-C,consoante o Protocolo ICMS4z de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo protocoloICMS 85' de 9 de.rurho de 2010, . .uro ,", *"u"[.á."a estiver locarizado no Estado do Rio
§f,iffi1;,ff;:rá 

observar a rorma prescrit" ," a i;,;;;* q b, ç e d, do arr. 2. da Resorução

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMÁRA MTNICIPAI

Processo n 006/2025
Darai 14101/202 Fts.

hipóteses previstas no

artigo 13 Lei 14.133/21, a
gurados ontraditório e a

mente motivados nos
A o direito ao contraditório e a

US D

U É

u

: DA R.ESCISÃ0

A Â DO

rescisão

àco

CO TO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati
Ntigo 124, da Lei n" 14.133/21.

O presente contrato poderá ser extinto nas situaçõe
qual deverá ser formalmente motivada nos autos
ampla defesa.

PATIGRAFO PRIMEIRo- os casos
autos do processo administrativo,
prévia e ampla defesa.

PARTIGRAFO SEGUNDO- A
prévia notificação judi
posterior publicação Bo

PARliGRAI R
Administração
consequências:

S

contrato, independentemente da
udict seus efeitos a partir da assinatura com

(BOE).

de extinção determinada por ato unilateral da
uízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes

o do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados do contrato e necessiírios à sua continüdade;
III - execução a contratual para:

de

I-
daA
II-

a) ressarcimento da Administração pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fi.rndiririas e previdencirárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração pública;
d) exigência da assunção da execução e da concrusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
b

serao



CÂMARÂ MUNICIPAL
DE BAANÂ DO PIRAÍ

PENALIDADES

a) Advertência;
b) multa administrativa;

contratante, devendo ser apli
Administração pública:

a)aadveÍênciaeamul
competente com po res
b) a suspensão

Admini
c) a aplicação

Senhor

P

â)m
b)
c) não tem
danos das i ometidas;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração púb
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A

A inexecução totar ou parciar do contrato, o retardamento da entrega./execução do objeto ouqualquer inadimpremento ou infração *ro",r;;;;ará o contratado, sem prejuízo daresponsab,idade civil ou criminal que couber, ar *Érir", penalidades, que deverá(ão) sergraduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

PAR.TIGRAFO PRIMEIRO _ A sanção administrativa ser determnatureza e a gravidade da infração cometida

PAtuIGRAFO SEGUNDO - euando a

lica;

acordo com a

envolver ou valor,anaturezaea

penali de competência exclusiva do órgãoaa ade com com poderes para decidir na

g e b, do caput, seÍão impostas por auÍoridade
Pública

cipação icitação e impedimento de contratar com a
aput, será imposta pelo Ordenador de Despesa;

d, do caput, é de competência exclusiva do Exmo

ulta administrativa, prevista na alínea\ do caput:
seu total,30%o (trinta por cento) do valor do contrato:
vamente a qualquer outra;

rro e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e

gravidade da falta cometida também deverão ser co paÍa a

PARTIGRAFO TERCEIRO. A iM

PARÁGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração pública, prevista na
alínea q do caput:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado
com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

PAR(GRAFO sExro - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

7

CÁMARA MLNICIPAI

Processo n" 006/2025
Data: l4l0t/202 FIs.



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Administração púbric4 prevista n1 a]ínea { do caput, impedirá o responsável de Iicitar oucontratar no âmbito da Administração púbrica direta 
"'mái."ru 

de todos os entes r"aãtiuos, p"toprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PA*(GRAFO SÉTIMO - é.admitida a reab,itação do licitante ou contrarado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
"u_J*lrur"n ",

a) reparação integral do dano causado à Administração pública;
b) pagamento da multa;

mínimo de I (um) ano da aplicação da
ou de 3 (três) anos da aplicação da dade,

CÁMARÁ ML'À]ICIPAL

Processo n, 006/2025
Data: 14101/202 Fts.

ento

de

VO;

oco voq cum dos requisitos

ento obrigações contratuais
cento) por dia útil que exceder o
ta de empeúo ou do saldo não
sem prejuízo da possibilidade de
ou da aplicação das sanções

de mora não exclui a possibilidade da
Ata de Registro de preços, garantido o

d) cumprimento das condições de reabilitação
e) análise jurídica prévia, com posicionament
definidos neste artigo.

c) transcurso do prazo
de licitar e contratar,
inidoneidade;

apli
e/ou ro

PARIIGRATO OITAVO O atraso ustificado
sujeitará a CONTRATADA à multa del%(
prazo estipulado, a incidir sobre or ontrato, da
atendido, respeitado o limite do oC
rescisão unilateral do contrato o
administrativas.

PARTIGRAFo N a ão da ta
Admini unilateral da
contraditório e

RAFO A
a

de qualquer sanção será antecedida de intimação do
cometida, os fatos e os fundamentos legais peÍinentes para a

como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo

PARliG O PRIMEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesaprévia.

PAR(GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e olocal para a apresentação da defesa.

PARr(GRAFO DECTMO TERCETRO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo

I



CÂI"IARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMARA MLNICIPAI-

Processo no 006/2025
Data: l4l\ll202 Fts.

PAtuiGRAFO DÉCIMO eUARTO _ Será emirida decisda sanção, p"tu urto.iauã";;::;;":1€m-ltrda decisão conclusiva sobre a aplicação ou não
demonstração dos fatos. oor 

to'otttnte' devendo ser apresentada a devida ,noiiuufào, 
"on, 

urespectivos fu ndamentos j uríd icos.

PARricRÁFO DÉCIMO QUTNTO Os licitantes, adjudicatrírios e contratantes que forempenalizados com as sanções de impedimento de contratar e a dec inidoneidade paradeIicitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administraçâo ual, Distrital eMunicipal ficarão impedidos de contratar com a Administração licaPiraí enquanto perdurarem os efei tos da respectiva penalidad
do

U DO RECU ICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quatsquer impostas T A, inclusive asperdas e danos ou prejuízos que a execução do co tenhan quando superiores aos
que não comportarem

PAR(GRAFO ÚNICO- Caso a C
haver o que lhe for devido, a CO A

ou comparecer a juízo pua
dos juros de mor4 despe

ao pagamento, principal do débito
os de advogado.

D U DA CE OU TRANSFENÊNCU

O presente Co ser de cessão ou transferência no todo ou em parte, a nãoser com prévio da CONTRATAITITE e sempre mediante instrumentodevi ,a publicado no Boletim Oficial Eletrônico @OE).

PA
do

con especí

PAR(GRAFO SEGUND O - Mediante despacho especifico e devidamente motivado , poderá aAdministração consentir na cessão do contrato , desde que esta conveúa ao interesse público e ocesslonrário atenda à exigências previstas no edital da licitação.

créditos que a CONTRATAD A teúa face da
cobrança amigável, será cobrado judici

IRO O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações
todos os requisitos de habilitação estabelecidos no lrrt-,,"rrto

fica.

T

a
vo

PAR"(GRAFO TERCEIRO - Em quarquer caso, o consentimento na cessão não importa naquitação, exoneração ou reduçâo da responsabi r idade, da cedente-coNTRATADA perante aCONTRATANTE.

I

de 05 (cinco) dias úteis, no caso de apricação das penaridades previstas nas aríneas a, b e 9, docaput, e no prazo de l0 (dez) dias, no caso aa atineai.



cÂuaRn MUNtctpAL
DE BARRA Oo plneÍ

c.ÂvaRa vuNrcpal
Processo n" 006/2025
Dat^: 14/0U202 Fts.

Eletrônico do
14.133t21.

DE oUINTA: nas coNnrçÕEs DE HABrLrraçÃo

nÉ Sf,XTA: DA puBlrcAÇÃo »o coNTRATo

Oficial

de , para qualquer litígio
lvido am1 , com expressa

E, por estarem assim acordes em condi ções usulas e lecidas neste contrato,firmam as paÍes o presente instrumento (cinco)
sta

achado conforme, em presença de

Barra do

gual forma e teor, depois de lido e

de

Municipal de Barra do piraí_RJ
ADOR DE DESPESA

FORNECEDOR
SENTANTE(S) LEGAL(IS)

Testem

CLÁUSULA

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
il[;;on*oues 

por ele assumidas, todas as **eo";;. hablitaçâo e qualificação Lxigidas na

CLAUS

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado noMunicípio de Barra do piraí e no pNCp, conforme artigo 94, inciso I,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do FoRo DE ELEI

Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio
decorrente do presente contrato que não possa
renúncia a qualquer outro, por mais privileliado

o

Piraí,

Testemuúa:

Testemunha:

CPF:

CPF:

í0



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

C,,ÂMARA MTINICIPAL

Processo n 006/2025
Data: t4/ot/202 Fts.

Anexo I

CO

CONTRATON' I

OBJETO:

FORNECEDOR:

LOCAI,:

o

11



ANEXO VI

seu representante legal o (a) S(a)

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO N" 006//2025

Data; l4l01/25 Fls..._--
Rubrica:

por intermédio de
portador da Carteira de ldentidade no

MODELO DE DECLARAÇÃO Rf,LATIVA À TRÁBALEO DE MENORES

Ref.: Pregão Eletrônico no /2025
A empresa

inscrito no CNpJ n"

DECLARA, para fins do disposto no inciso vI do art. 6g da Lei Federa r n 14133/2021de 0l de abril de202r' que não emprega menor de dezoito anos em trabarho notumo, perigoso ou insarubre e não empregamenor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz( ).

data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deveÉ ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinadapelo representante legal da empresa.

1

CÂMARA MUNtctpAL DE BARRA Do ptRA[t



CÂMARA MUNIoIPAL DE BARRA Do PIRAII

Ref.: Pregâo Eletrônico n. /2025

A empresa rnscrito no CNpJ n"
seu representante legal o (a) S(a)

SERVIÇO PÚBLICO MI'NICIPAI-
PROCESSO No 006//202s

Data: I4l01/25 Fts._--
Rubrica:

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO CUSTOS TRABALHISTA

por intermédio de
portador da Carteira de Identidade no

e do CpF n"

DECLARA que suas propostas económicas compreendem 
.a integraridade dos cuslos paraatendimenro dos direiros trabarhistas 

"...g*ãaãr'"ã'L"#.ttuiçao Fil."r.;;;r. irlorn,.*,nas nornas infralegais, nas convenções coletivas de tr;arho e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de entrega das p.opo.À.- 
-' "*"

data)

(representante legal)

2

A Declaração em epÍgrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 1icitante e estâr assinada
pelo representante legal da empresa.



ANEXO \1II

Modelo de Declaração de Inexistência de penalidade
Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNpJ

A(o) Pregoeira(o), n" t2025

inscrita no CNpJ sob o n" sediada na
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)

neste

portado(a) da cédula de identidade no expedida por

temponíLria da paÍi
as penas da Lei, que não foram aplicadas

ão.

penalidades de suspensão

ENTIDADE

Barra do Piraí-RJ, de de 2025

(Assinatura do representante legal)

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAII

DECLARA, sob

cipação em licitaç

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO N. 006/2025

Data: l4l01/25 Fls._
Rubrica:

J

Local e data

inscrito(a) no CpF sob o no



ANf,XO IX

SERVIÇO PÚBLICO MLINICIPA]-

PROCESSO N. 006/2025

Data: l4l0125 Fls._
Rubrica:

MODELO DE DECLARAÇÂO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE IIABILITAÇÂO

A empresa
com sede na C.N.P,J.por rntermédio de seu representante legal (a) Sr.(a)portâdo(a) da CaÍei ra de Identidade no

n"

e do CpF n"participante da licitação modalidâde pregão Eletrônico n..
Administrativo n,o

referente ao processo
declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detémcapacidades técn ico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s)para o(s) qual(is) apresentamos proposta

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(local) de de 2025

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

4

CÂMARA MUNtctpAL DE BARRA Do ptRAlt



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRA[I

Ref.: Pregão f,letrônico n t2025

(nome da Empresa)

por intermédio de

no

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

PROCESSO N. 006/t2025

Data: 14l01D5 Fls.__-
Rubrica:

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE R.ESf,RVA DE CARGO

n
., inscrita

seu representante legal

da Carteira de

NO CNPJ

o(a) Sr(a)

Identidade

DECLARA,

deficiência e

portador(a)

para fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
para reabiliúado da previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

(data)

(representante legal)

5

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentâda em papel timbrado da licitante e estar assinada
pelo representante legal da empresa.



oÂMARA MUNtctpAL DE BARRA Do ptRA[t

ANEXO XI

MODELO Df, DECLARAÇÃO

inscrito no CNpJ n"
seu representante legal o (a) S(a)

SERVIÇO PÚBLICO MI,NICIPAL
PROCESSO N. 006//2025

Data: l4101/25 Fls._
Rubrica:

RELATIVA A obrenÇão de beneficios r1fj;rã:. arrigos 42 a 49 da Lei Comptemenrar n.

Ref.: Pregão f,letrônico n" /2025

A empresa
por intermédio de

portador da CaÍeira de Identidade n.=--- e do CPF n"

DECLARA que no ano-calendário de Íeafização da licitação, ainda não cerebramos contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estâr assinade
pelo rêpresentante legal da empresa.

6



TOTAL GERAL ESTMADO R$ 235.524,00

Barra do Piraí, í 5 de janeiro de 2025

ü

ANEXO XII

Tabela de Preços Unitários (estimados)

ITEM DESCRI

EsPEcÍFtcAçÃo
UNIDAD

EDE
MEDIDA

Periodo QUANT valor
unitário

VALOR total

01 Gasolina litro t2 36.000 R$ 6,51 R$234.360,00

02
õleo lubriÍicante sintético
sw/toS

litro 72 24 RS 48,50 R$1.164,00

1

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO P'RAÍ

CÂMARA MUNICIPAI

Processo n" 00112025

DaÍa: I l_Fls. _


